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PREFEITUIL{ DO M{.INICIPIO DE,ruNDIAI

DECRETO N".3i.8I4. DE 05 DE SETEN1SRO DT.2O?2

LTTIZ FERNANDO ARANTES IVLq.CHADO, PRETEITO DO MUNICÍPIO DE TLTNDIA!

ESTADO DE S,{O PAIILO, NO IISO DE SLIAS ATRTBUTÇOES r.EcArS
ESPECIALI\{IINTE AS QUE LIIE S.ÃO CONFERJDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DnZEI{BRO DE ?.021, ART. 4" $ l'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUR,{ DE CRÉDITO ADICIONAL STIPLEMËNTAR POR

ANULAç,{O DE DOTAÇÁO, PARrr ATENDER DESPESAS COt\{ AQUISIç,{O DE CARRO
PLATAFORMA, CAPACID,TDE 80û KCi PARA AtrXLt{R NO SERVIÇO OPERACTCINAL DO PARQLTE

CT iVfEND AD O R A N TONIO CARS ONARI . PA RQUE D A UVA.
RnF. SOLICITAÇÃO 1.495 - ITNIDADE ËEST.{O IIEAõRONEöÓCIO, ABASTEC. E TITRIS},ÍO

PEDIDO REQI.IISIÇÃO 780.749 REMANEIAÀ{IENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ÀI]ERTUfu'T DE CRÉ]]ITO ADICIONAL SUPLL1VIËNTAR POR

ANLIL/Iç.Ã.O DE DOTAÇIIO, PARA COBERTLTRA DE DT1SPESAS C0lvt AOUTSTÇÂO DË rvrATERLq.iS

PARA IVL{NUTENÇrIO DO TRATOR D0 PRO(]R{MA PAIRULHA RtrR4.L, DE USO NAS
PROPRMDADES RU'RA]S DO IVIL]NICÍPICI.

REF. SOLICITAÇ.{O 1.498 - UNIDADE GESTÀO DEAGRONEC'ÓCIû, ABAS'rEC. E TLTRISMO

PEDIDO REQIIISIÇÃO 780.750 REMANEJAMENTO

DßCREI'Ä:

ART. 1" - FIC,{ ABERTÕ NO CIRÇAMENTO DO MIINICJÍPI0, I-TM CRÉDITÖ .{DICIONAL
SITPLEIVIENTAR NO \¡ALOR DE R$ 19.975,81 (DEZENO\¡E MIL NOVECENTOS E SETENTA E CINCO R"E/1.$

E OTTENTA E fIÀ{ CEN'f,{VOS) NA(S) DOTAÇ,E O(ÕES):

17.01.20.608.01 88.2053 FOMENTO AO A GRONECóCrO SfrS TÏNTÁVEr.
3.3,90.30.00 ÌVIATERTAL. DE CONSrnvto

OOOO ?ROPRIA

17.258p0

17.01.23.695,0188.2208 lvf,,tNUTENCÅO r CO}ESTRV¿C.{O DO p.,\ROItE COIVÍENDADORANTÖNIO I

4.4.90. 52.00 EOUIPAMENTO S E MATER IAI, PERMANEN TE
OOOO PROPRTA

R$ 2.-71691

TOTAL....R$ 19.97i,81

ART. 2. A COBER'flIRA UO CRÉDI',rO DE QUI 1R{TA O ARr. 1' FAR-SE-Á CODI O(S)

SEGUTNT',E(S) RECIrRS O(S):

I - "{NULir.Ç.4.O 
p¿nCr¡r, DÀ(S) SEGUINTtr($) DOT.rrÇÃCrçÕnS¡ r}O (}RÇ.,|'ûIENTO

\(tGENTE:

17.û1.20.6û8.0188.20s3 FOMENTO AO AGRONECóCrO SUSTENTÁVEL
3.3,90.39.00 ouTRos sERvICos DE TERCEIROS " PESSOA JLIRÍDICA

OOOO PROPRIA

RS 17.258.90

1?.0I..23.695.0I88.2208 1VIANU' ENÇ.ÃO N CO¡ISNRVAÇÃO DO PARQUE COMENDADORA}TTÖM(
3.3.90.30.00 MA'TERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRL{

R$ 2.7I6.9t

R$
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PREFEITTIRA DO MT]NICÍPTO NN JLINDIAÍ

Dccrsto N. 31.814/2022

TCIlitl....R$ 19.975,81

ART. 3" - ESTE DECRETO EN',IRA EM VIGOR NA DA}{ DE SU.{ PTIBLICAÇÃO

LUTZ FERNANDO ARANTE$ M.qCHADO

PREFEITO MÏTNICIPAI,

JO SÉ ANTCINIO PARI}IO SC}II

õESTOR DA rïNrD.{DE DE TOVERNO EFTNANÇAS

PUBLICADO E REfiISTRADO NA L]NIDADE DE (jEST]IO DA CASA CIVIL. DA PRPI¡EIT TN¡ DC

NrlrNrcrPro DE.ruNDL{r, AO(S) CINCO DLA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOß À,fr]- Ë ViN'rE r
DOIS.

CTJSTAVO I.,. C, ]VIARY,ISAEIDE CAMPOS

GESTCIR DA TINIDADEDA CASA CTVIL

7', da Lei Municipal 8.42412015 e alt. 9', incìso I do Decfeto Municipal 26.13612015.

iülå r Documento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Carnpos, Gestor da Unidade da Casa Civil, em 09/0912022, às 12:44,
conformc art. 1", $ 7". da Lei Municipal 8.424/2015 c art. 9', inciso I do Decreto Municipal26.13612015.

**i* Documcnto assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arantes Machado, Prcl'eito do Município de Jundiaí, cm 09/09/2022, às l 2:45, contbrnrc art. 1", $ 7',
da Lei Mtrnicipal 8.42412015 c art. 9o, inciso I do Decrcto Mnnicípal26.136/2015.!.1


